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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto. 

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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Custos dos serviços
7.30 A receita da prestação de serviços evidenciada nas de-

monstrações contábeis deve ser mensurada com base nos valores 
relativos ao exercício. Caso os ativos utilizados para prestar os servi-
ços sejam mensurados pelo valor de mercado, a alocação do custo 
dos ativos para refletir o seu consumo no período se baseia nele.

7.31 A utilização de valores do mercado permite que o retorno 
sobre os ativos seja determinado. Contudo, as entidades do setor 
público normalmente não realizam atividades com o objetivo prin-
cipal de gerar lucros, e os serviços, com frequência, são prestados 
por meio de transações sem contraprestação ou em condições sub-
sidiadas.

Consequentemente, pode haver pouca relevância nas infor-
mações de resultados decorrentes de saídas baseadas em valores 
de mercado.

7.32 Conforme observado no item 7.30, a receita da presta-
ção de serviços evidenciada nas demonstrações contábeis deve ser 
mensurada com base nos valores correntes no exercício. Assim, o 
superávit ou o déficit do período inclui movimentações de valores 
que acontecem durante o período no qual os ativos e passivos são 
mantidos e nenhum resultado é evidenciado na venda do ativo. 
Quando o ativo é comercializado em mercado aberto, ativo e or-
ganizado, a existência do mercado fornece segurança à entidade 
para constatar o valor de mercado (e nada além disso) à data do 
relatório. Portanto, é desnecessário adiar o reconhecimento das 
mudanças no valor até que o ganho seja realizado no ato da venda. 
Contudo, quando os ativos utilizados para prestar serviços não são 
comercializados em mercados abertos, ativos e organizados (ou em 
mercados assemelhados), a relevância da receita e da despesa rela-
cionadas às mudanças no valor de mercado é questionável.

Capacidade operacional
7.33 A informação sobre o valor de mercado dos ativos manti-

dos para prestar serviços futuros é útil se refletir o valor que a enti-
dade é capaz de obter deles ao utilizá-los na prestação de serviços.

Entretanto, se o valor de mercado baseado em valores de saída 
for significativamente menor do que o custo histórico, o valor de 
mercado é provavelmente menos relevante do que o custo históri-
co para fornecer informação sobre a capacidade operacional. Além 
disso, esse valor de mercado também é provavelmente menos re-
levante do que as medidas correntes baseadas em valores de en-
trada.

Capacidade financeira
7.34 A avaliação da capacidade financeira requer a informação 

sobre o montante que deveria ser recebido na venda do ativo. Essa 
informação é fornecida pelo valor de mercado.

Aplicação das características qualitativas
7.35 Os valores determinados em mercados abertos, ativos 

e organizados podem ser prontamente utilizados para fins de ela-
boração e divulgação da informação contábil. Nesses casos, a in-
formação irá satisfazer as características qualitativas, isto é, é rele-
vante, fidedignamente representada, compreensível, comparável e 
verificável. Em tais condições de mercado, os valores de entrada e 
de saída podem ser assumidos como sendo os mesmos ou muito 
semelhantes. Pelo fato de ser em tempo hábil, tal informação, pro-
vavelmente, também é tempestiva.

7.36 A extensão na qual os valores de mercado satisfazem as 
características qualitativas diminui na medida em que a qualidade 
das evidências de mercado diminui e a determinação de tais valo-
res é baseada em estimativas. Conforme indicado acima, os valores 
de mercado baseados em valores de saída somente são relevantes 
para avaliações da capacidade financeira e, não, para as avaliações 
dos custos dos serviços e da capacidade operacional.

Custo de reposição ou substituição
7.37 Custo de reposição ou substituição é o custo mais econô-

mico exigido para a entidade substituir o potencial de serviços de 
ativo (inclusive o montante que a entidade recebe a partir de sua 
alienação ao final da sua vida útil) na data do relatório.

7.38 O custo de reposição difere do valor de mercado porque:
(a) no contexto do setor público, é, explicitamente, um valor de 

entrada que reflete o custo de reposição do potencial de serviços 
do ativo;

(b) inclui todos os custos que seriam, necessariamente, incorri-
dos na reposição do potencial de serviços do ativo; e

(c) é específico à entidade e, portanto, reflete a posição eco-
nômica da entidade em vez da posição predominante em mercado 
hipotético. Por exemplo, o custo de reposição de veículo é menor 
para a entidade que normalmente adquire grande número de veí-
culos em uma única transação e é capaz de negociar descontos do 
que para a entidade que compra os veículos individualmente.

7.39 Como as entidades normalmente adquirem os seus ativos 
pelo meio mais econômico disponível, o custo de reposição reflete 
o processo de compra ou de construção que a entidade geralmente 
observa. O custo de reposição reflete a substituição do potencial de 
serviços no curso normal das operações e, não, os custos que pode-
riam ser incorridos caso surgisse a necessidade urgente resultante 
de evento imprevisível, tal como um incêndio.

7.40 O custo de reposição corresponde ao custo para substi-
tuir o potencial de serviços do ativo. O custo de reposição adota 
a abordagem otimizada e difere do custo de reprodução, que é o 
custo de se adquirir um ativo idêntico. Ainda que, em muitos ca-
sos, a substituição mais econômica do potencial de serviços corres-
ponda à compra de ativo semelhante ao que é controlado, o custo 
de reposição se baseia em ativo alternativo caso forneça o mesmo 
potencial de serviços, com custo menor. Para os fins da informação 
contábil, portanto, é necessário evidenciar a diferença no potencial 
de serviços entre o ativo existente e o ativo substituto.

7.41 O potencial de serviços apropriado é aquele no qual a en-
tidade seja capaz de utilizar ou espera utilizar, tendo em vista a ne-
cessidade de se manter capacidade de serviços suficiente para lidar 
com as contingências. Dessa maneira, o custo de reposição do ativo 
reflete a redução na capacidade de serviço exigida. Por exemplo, 
se a entidade possui uma escola que comporte quinhentos alunos, 
mas, devido a mudanças demográficas desde a sua construção, seja 
adequada uma escola para cem alunos para as necessidades atuais 
e razoavelmente requeridas, o custo de reposição do ativo é aquele 
de uma escola para cem alunos.

7.42 Em alguns casos, o valor a ser obtido do ativo será maior 
do que o seu custo de reposição. Contudo, não seria apropriado 
mensurar o ativo por aquele valor, uma vez que ele inclui os be-
nefícios das atividades futuras, em vez do potencial de serviços na 
data do relatório. O custo de reposição representa o maior valor 
potencial do ativo, já que, por definição, a entidade deve ser capaz 
de assegurar o potencial de serviços equivalente ao incorrer no cus-
to de reposição.
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— Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de 

que a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos os 
licitantes que estiverem na mesma situação jurídica. O princípio 
da igualdade garante a oportunidade de participar do certame 
de licitação, todos os que tem condições de adimplir o futuro 
contrato e proíbe, ainda a feitura de discriminações injustificadas 
no julgamento das propostas.

Aplicando o princípio da igualdade, o art. 3º, I, da Lei 
8.666/1993, veda de forma expressa aos agentes públicos admitir, 
prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação por meio de edital 
ou convite, as cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter de competição, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou diferenças  em 
decorrência  da naturalidade, da sede ou do  domicílio dos licitantes 
ou de “qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato”, com ressalva ao  disposto nos 
§§ 5º a 12 do mesmo artigo, e no art. 3º da Lei 8.248, de 23.10.1991.

Ante o exposto, conclui-se que, mesmo que a circunstância 
restrinja o caráter de competição do certame, se for pertinente 
ou relevante para o objeto do contrato, poderá ser incluída no 
instrumento de convocação do certame. 

O princípio da isonomia não impõe somente tratamento 
igualitário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos 
desiguais, na medida de suas desigualdades. 

— Princípio do Planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se en-

contra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar o 
dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compreen-
der que a Administração Pública tem o dever de planejar toda a 
licitação e também toda a contratação pública de forma adequada 
e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se mostre de 
forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a todos os outros 
princípios previstos na CFB/1.988 e na jurisdição pátria como um 
todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o pla-
nejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que a 
ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a res-
ponsabilidade do agente público.

— Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicidade, 
imparcialidade, eficiência, dentre outros. 

Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência 
não é um princípio independente, o incorporando ao princípio da 
publicidade, posto ser o seu entendimento que uma das inúmeras 
funções do princípio da publicidade é o dever de manter intacta 
a transparência dos atos das entidades públicas. Entretanto, o 
princípio da transparência pode ser diferenciado do princípio da 
publicidade pelo fato de que por intermédio da publicidade, existe 
o dever das entidades públicas consistente na obrigação de divulgar 
os seus atos, uma vez que  nem sempre a divulgação de informações 
é feita de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito à 
informação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição 
Federal, é uma das formas de expressão concreta do Princípio da 

Transparência, sendo também corolário do Princípio da Boa-fé 
Objetiva e do Princípio da Confiança […].” (STJ. RESP 200301612085, 
Herman Benjamin – Segunda Turma, DJE DATA:19/03/2009).

— Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de 

forma eficaz e organizada promovendo uma melhor estruturação 
por parte da Administração Pública, mantendo a atuação do Estado 
dentro da legalidade.

Vale ressaltar que o princípio da eficácia deve estar submetido 
ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a atuação 
administrativa contrária ao ordenamento jurídico, por mais eficiente 
que seja, na medida em que ambos os princípios devem atuar de 
maneira conjunta e não sobrepostas.

— Princípio da segregação de funções
Trata-se de uma norma de controle interno com o fito de evitar 

falhas ou fraudes no processo de licitação, vindo a descentralizar 
o poder e criando independência para as funções de execução 
operacional, custódia física, bem como de contabilização

Assim sendo, cada setor ou servidor incumbido de determinada 
tarefa, fará a sua parte no condizente ao desempenho de funções, 
evitando que nenhum empregado ou seção administrativa venha a 
participar ou controlar todas as fases relativas à execução e controle 
da despesa pública, vindo assim, a possibilitar a realização de uma 
verificação cruzada. 

O princípio da segregação de funções, advém do Princípio da 
moralidade administrativa e se encontra previsto no art. 37, caput, 
da CFB/1.988 e o da moralidade, no Capítulo VII, seção VIII, item 
3, inciso IV, da IN nº 001/2001 da Secretaria Federal de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda.

— Princípio da motivação
O princípio da motivação predispõe que a administração no 

processo licitatório possui o dever de justificar os seus atos, vindo 
a apresentar os motivos que a levou a decidir sobre os fatos, com 
a observância da legalidade estatal. Desta forma, é necessário que 
haja motivo para que os atos administrativos licitatórios tenham 
sido realizados, sempre levando em conta as razões de direito que 
levaram o agente público a proceder daquele modo.

— Princípio da vinculação ao edital
Trata-se do corolário do princípio da legalidade e da objetividade 

das determinações de habilidades, que possui o condão de impor 
tanto à Administração, quanto ao licitante, a imposição de que este 
venha a cumprir as normas contidas no edital de maneira objetiva, 
porém, sempre zelando pelo princípio da competitividade.

Denota-se que todos os requisitos do ato convocatório devem 
estar em conformidade com as leis e a Constituição, tendo em vista 
que que se trata de ato concretizador e de hierarquia inferior a 
essas entidades.

Nos ditames do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação destina-
se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e 
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos.
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§4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 
autorização do empréstimo de que trata o §3º deste artigo deverá 
fazer referência às condições contratuais que incidam na hipótese 
do referido parágrafo.

§5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das re-
servas internacionais do País, inclusive as de serviços conexos ou 
acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo 
próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos 
princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Fede-
ral.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;
II - compra, inclusive por encomenda;
III - locação;
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais es-

pecializados;
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII - contratações de tecnologia da informação e de comuni-

cação.
Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei:
I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, inter-

no ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as contratações 
de agente financeiro e a concessão de garantia relacionadas a esses 
contratos;

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação pró-
pria.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por 
esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 
aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

§2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste 
artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos va-
lores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 
o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 
desse limite na licitação.

§3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 
ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
limites previstos nos §§1º e 2º deste artigo.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economi-
cidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Admi-

nistração Pública;
II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade ju-

rídica;
III - Administração Pública: administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob con-
trole do poder público e as fundações por ele instituídas ou man-
tidas;

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Ad-
ministração Pública atua;

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nome-
ação, designação, contratação ou qualquer outra forma de inves-
tidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;
VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública responsável pela contratação;
VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pes-

soas jurídicas, signatária de contrato com a Administração;
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pesso-

as jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de 
processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 
fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solici-
tação da Administração, oferece proposta;

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimen-
to de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata aquela 
com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de forneci-
mento;

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a 
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse 
da Administração;

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como 
privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica in-
tervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico 
de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físi-
co da natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desem-
penho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado;

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta hete-
rogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma 
do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa prévia do 
contratante;

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 
compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção 
da atividade administrativa, decorrentes de necessidades perma-
nentes ou prolongadas;
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Em síntese, temos:

EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Ordinária Extraordinária

I –Pelo cumprimento do 
objeto;

II – Pelo advento do termo 
final do contrato.

I – Pela anulação;
II – Pela rescisão.

Equilíbrio Econômico-financeiro 
Em alusão ao tratamento do equilíbrio econômico-contratual, 

a Constituição Federal de 1.988 em seu art. 37, inciso XXI dispõe o 
seguinte: 

Art. 37: A administração pública direta e indireta, de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e também, ao seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces-
so de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa-
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação téc-
nica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Denota-se que os mencionados dispositivos determinam que 
as condições efetivas da proposta devem ser mantidas, não tendo 
como argumentar de maneira contrária no que diz respeito à le-
galidade da modificação do valor contratual original, com o obje-
tivo de equilibrar o que foi devidamente avençado e pactuado no 
momento da assinatura, bem como ao que foi disposto a pagar a 
contratante ao contratado. 

Isso não quer dizer que toda alteração deveria ser feita para 
adicionar valor ao contrato original, tendo em vista que também 
pode ser para diminuir, isso, desde que se comprove por vias ade-
quadas que o valor do serviço ou produto contratado se encontra 
acima do valor proposto inicialmente, ocasionado por deflação ou 
queda de valores nos insumos, produtos ou serviços, ou até mesmo 
em decorrência de uma desvalorização cambial. Além disso, o Po-
der Público não tem a obrigação de pagar além do que se propôs, 
nem valor menor ao acordado inicialmente, devendo sempre haver 
equilíbrio em relação aos pactos contratuais.

Os artigos 57, 58 3 65 da Lei 8666/93, aliados aos artigos 9 1e 
10 da Lei Federal nº 8987/95, conforme descrição, se completam 
em relação a esse tema e, se referindo ao princípio da legalidade, 
existe a necessidade de se apreciar os contratos sujeitos aos entes 
públicos. Vejamos:

Art. 57: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

§1º. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devida-
mente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 
à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do rit-
mo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contra-
to, nos limites permitidos por esta Lei; V - impedimento de execução 
do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Adminis-
tração em documento contemporâneo à sua ocorrência; VI - omis-
são ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, im-
pedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

Como se observa, existe previsão explicita na Lei no. 8666/93, 
art. 57, §1º., I, II, III, IV, V, VI, de que o contrato deve ser equilibrado 
sempre que houver uma das condições dos incisos I a VI, de forma 
que o legislador previu quais as hipóteses que se encaixam para o 
equilíbrio. Entretanto, não apresenta de forma clara, cabendo ao 
administrador agir com legalidade e bom senso nos casos concretos 
específicos. No entanto, a aludida previsão não se restringe somen-
te ao art. 57, §1º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Lei no. 8666/93, tendo 
previsão ainda no art. 58 do mesmo diploma legal. Vejamos:

Art. 58: O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contra-
tado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no in-
ciso I do art. 79 desta Lei;

III – fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 

bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração admi-
nistrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipó-
tese de rescisão do contrato Administrativo.

§1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos con-
tratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia con-
cordância do contratado.

§2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômi-
co-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mante-
nha o equilíbrio contratual.

Assim, o legislador ao repetir no art. 58 da Lei 8666/93 o direi-
to ao equilíbrio contratual, fica bastante clara a preocupação em 
manter a igualdade entre as partes. Note que o parágrafo 2º prevê 
respeito ao direito do contratado, uma vez que é admitido que a 
administração, desde que seja motivos de interesse público se ne-
gue a equilibrar um contrato que esteja resultando em prejuízos ao 
contratado, desde que o fato do prejuízo se encaixe em uma das 
hipóteses dispostas no art. 57, Lei no. 8666/93. Proposta que não 
pode ser executada, não é passível de equilíbrio.

Ante o exposto, acrescenta-se ainda que a Lei 8666/93 destaca 
o equilíbrio no art. 65, I e II. Vejamos:

Art. 65: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
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f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, 
que será entregue no primeiro decêndio do mês de setembro de 
cada ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021)  
Produção de efeitos

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos in-
dustrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, pro-
porcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados. (Regulamento)

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção 
no domínio econômico prevista no art. 177, §4º, 29% (vinte e nove 
por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na for-
ma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
44, de 2004)

§1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo 
com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do 
imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela 
superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, 
devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais par-
ticipantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele 
estabelecido.

§3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e 
cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, 
observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, 
I e II.

§4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe 
a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus 
Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega 
e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e 
acréscimos relativos a impostos.

§1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Renumerado do 
Parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, §2º, incisos II e III. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os par-
celamentos ou as renegociações de débitos de qualquer espécie, 
inclusive tributários, firmados pela União com os entes federativos 
conterão cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos 
dos montantes a serem repassados relacionados às respectivas co-
tas nos Fundos de Participação ou aos precatórios federais. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

Art. 161. Cabe à lei complementar:
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, 

parágrafo único, I;
II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que tra-

ta o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos 
previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-
-econômico entre Estados e entre Municípios;

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das participações previstas nos 
arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cál-
culo das quotas referentes aos fundos de participação a que alude 
o inciso II.

 Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
divulgarão, até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, 
os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os recursos re-
cebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discri-
minados por Estado e por Município; os dos Estados, por Município.

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL: CONCEITO E NATUREZA 
JURÍDICA DO TRIBUTO; IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUI-
ÇÕES DE MELHORIA

Conceito
A primeira palavra utilizada para a descrição de tributo, foi 

“prestação”, haja vista que toda obrigação jurídica tem por objeto 
uma prestação, seja ela de dar, de fazer, de não fazer, etc. Logo, vê-
-se que o tributo tem natureza jurídica obrigacional.

O tributo possui conceito legal expresso no art. 3º do Código 
Tributário Nacional (CTN):

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

O tributo compõe-se de cinco elementos essenciais, quais se-
jam:

1 O tributo é prestação pecuniária, em moeda, ou cujo valor 
que nela se possa exprimir, ou seja, o tributo é uma obrigação men-
surável economicamente, que deve ser cumprida, em regra, em di-
nheiro, na moeda corrente no País, o que exclui o pagamento do 
tributo por meio do recebimento de coisas ou através da prestação 
de serviços. 

A exceção para este elemento é a dação em pagamento, previs-
ta no art. 156, IX, CTN. Por esse instituto é possível que o devedor 
entregue para a Fazenda Pública um bem imóvel a fim de extinguir 
o crédito tributário.

2 O tributo é uma prestação compulsória, ou seja, na relação 
jurídico-tributária, diferentemente da relação contratual cível, não 
cabe manifestação de vontade das partes. Assim, a prestação é 
obrigatória porque decorre da vontade da lei, não cabendo disposi-
ção de vontade das partes.

O sujeito deve cumprir com a obrigação tributária não porque 
quer, mas porque realizou o fato gerador e, portanto, incidiu em hi-
pótese que a lei determina o cumprimento de obrigação, qual seja, 
o pagamento.

3 O tributo não deve constituir sanção de ato ilícito e essa ca-
racterística deve ser analisada sob dois ângulos:

I- Tributo não é sanção, não é penalidade, não é castigo, logo, 
ele não é instituído para punir o cidadão, ao contrário, o instrumen-
to sancionatório é a multa.


